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BOLFTIM DO MUNIC.IPIO 

163 ?'_de c9. O J.iJLJQ} 

De 19 de dezembro de 2002 

Desafeta e a utori za o Executivo 
Municipal a doar área de 
domínio público do Município à 
Associação Curso Vencedor 
CASO Vestibulares. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a 
Câmara Municipa l aprova e ele sanc i ona e p r omulga a seguinte lei : 

Art . 1° . Fica desafetada a área caracterizada no 
memorial descri t ivo anexo a esta lei e autorizada sua doação pelo 
Executivo Municipal à Associação Curso Vencedor CASO 
Vestibu l ares, para a construção de sua sede p r ópri a . 

Ar t. 2° . A donatári a deverá inic i ar as obras de sua 
sede p r ópria no prazo de 12 (doze ) meses, contados da data da 
publicação da present e lei, devendo finalizá - las em até 36 (trinta 
e seis) meses , contados dessa da t a . 

Art . 3° . A área mínima a ser edificada pela donatária 
deverá ser su f iciente para o atendimento de pelo menos 400 
(quatrocentos) alunos . 

Art . 4 o . As instalações da sede própria da donatár i a 
deverão ser utilizadas prioritariamente para a realização de curso 
pré - vestibula r des tinado a atender alunos comprovadamente 
carentes . 

Art . 5° . O va lor das mensalidades cobr adas de cada um 
dos alunos pela donatária não pode r á ser superior a R$ 40 , 00 
(quarenta reais) mensais . 

Parágrafo Único . O valor das mensalidades estabelecido 
no caput deste artigo será reajustado anualmente pelo INPC 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado e divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, ou por outro índice 
oficial que venha a substitui-lo antes do início do período 
leti vo . 

Art . 6°. A á r ea objeto da presente lei rever terá ao 
domínio direto da municipalidade no caso de inobservância do 
disposto nos art i gos precedentes, de desv io das fi nalidades 
estatutárias a tuais, ou de extinçã ou dissolução da donatária, ou 
quando o interesse públ i co o e x gir, não cabendo à donatária 
qualquer indenização ou r etenção o \ enfeit rias ou por qualquer 
outra obra executada . 
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Art. 7 o . Constarão obrigatoriamente da escri t ura de 
doação os encargos da dona t ária , a destinação específica do imóvel 
e cláusula de reversão, nos exatos termos dos artigos precedentes . 

Art . 8° . As despesas que se originarem da lavratu ra da 
escritura de doação , bem como do registro no cartório compe t ente, 
correrão por conta da d~natária . 

Art . 9° . Fazem parte integrante desta lei, os i nclusos 
memorial descritivo, planta e laudo de avaliação do imóvel. 

Art . 10 . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

dezembro de 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
2002 . ~ 

~~o.~~'-~Y7 
Emanuel ferna des 
Prefeito 

Secretária 

Jo~aú' 
Secretário de Assun 
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Registrada na Di visão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dois . 
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Roberta~J(~~rniol Rebe llo 
Divi são de Formalização e Atos 


